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EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA - 20ª VARA CÍVEL DO FORO CEN-
TRAL CÍVEL / SP - Edital de 1ª e 2ª Praça da Fração Ideal correspondente 

a Área Remanescente de 3.660m² e suas benfeitorias do Imóvel abaixo descrito, para conhecimento 
de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO da executada COOPERATIVA HABITACIONAL 
DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO - BANCOOP (CNPJ: 01.395.962/0001-50),  extraída dos au-
tos da AÇÃO PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, processo nº 1042817-97.2016.8.26.0100, em fase 
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PROCESSO: 0086876-56.2017.8.26.0100, promovida por 
CONSUELITA RODRIGUES VARGAS (CPF: 068.256.098-74), ROBERTO PEREIRA BARRETO 
(CPF: 129.451.038-00) e SAMUEL CRONEMBERGER SANTANA (CPF: 113.664.728-70). A DRA. 
RAQUEL MACHADO CARLEIAL DE ANDRADE, Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central 
Cível / SP, na forma da lei, na forma da lei, FAZ SABER, a todos quanto este edital vierem ou dele 
conhecimento tiver e interessar possa que, com fulcro no artigo 882 parágrafos, e art. 884, I e II, am-
bos do CPC, regulamentado pelos Provimentos CSM 2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do TJSP, 
Provimento CG 19/2021, Resolução 236/2016 do CNJ e Art. 250 e seguintes das Normas de Serviços 
da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, a leiloeira Renata Franklin Simões - JUCESP nº 1.040, 
através da plataforma eletrônica IMPACTO LEILÕES (www.impactoleiloes.com.br), portal de leilões 
eletrônicos, levará a público, pregão de venda e arrematação na modalidade online com 1ª PRAÇA 
com início dia 01/08/2022 às 11:00 horas e com término dia 04/08/2022 às 11:00 horas, entre-
gando a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação atualizada, e não havendo licitantes, 
fica desde já designado a 2ª PRAÇA com início dia 04/08/2022 às 11:01 horas e com término dia 
24/08/2022 às 11:00 horas, onde serão aceitos lances de valor igual ou superior à 50% da avaliação 
atualizada, conforme art. 885 - O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições de 
pagamento que poderão ser prestadas pelo arrematante. IMÓVEL: FRAÇÃO IDEAL CORRESPON-
DENTE À ÁREA REMANESCENTE DE 3.660M² E SUAS BENFEITORIAS CONSISTENTE EM UM 
PRÉDIO CONTENDO 68 APARTAMENTOS INACABADOS, QUE ASSIM SE DESCREVE: IMÓVEL:- 
UMA ÁREA DE TERRAS, situada na Fazenda Anastácio Capuava, NO 31º SUBDISTRITO-Piritu-
ba, parte da Gleba de Terra denominada 10/11, antigo pasto 11 – Gleba 3ª, da Fazenda Anastácio 
Capuava, que assim se descreve, caracterizada e confronta:- ÁREA 7 :- O terreno apresenta-se em 
formato irregular, tendo sua frente voltada para Avenida Agenor Couto de Magalhães e fundos com 
a rodovia dos Bandeirantes, partindo do ponto situado no alinhamento da Avenida Agenor Couto de 
Magalhães, na divisa com Frigorífico Armour do Brasil S/A, segue pela divisa em 02 segmentos, com 
166;80m e 30,00m; daí deflete à direita, segue pela cerca de faixa de domínio do DERSA, confron-
tando com a Rodovia dos Bandeirantes, numa distância de 79,95m; daí deflete novamente à direita, 
segue em reta, confrontando com a área 6, numa distância de 194,71m, onde alcança o alinhamento 
da avenida; daí defletindo à direita, segue pela divisa confrontando com a Avenida Agenor Couto de 
Magalhães com as distâncias de 34,92m e 10,00m, onde teve início a descrição do perímetro, encer-
rando assim uma área de 11.861,50m². Matrícula 68.435 do 16º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo. Cadastrado junto a Prefeitura Municipal sob Contribuinte nº 125.124.0005-01. Avaliação 
Área Remanescente com 3.660m² e Benfeitorias: R$ 3.900.000,00 (fevereiro/2021). DO VALOR 
MÍNIMO DA VENDA DO BEM – No segundo pregão o valor mínimo para a venda do bem correspon-
derá a 50% do valor atualizado da avaliação judicial correspondente à R$ 2.238.549,50 (maio/2022). 
PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcela-
do. COMISSÃO: A comissão devida ao Gestor será de 5% sobre o valor da arrematação. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através dos Telefones: 
(11) 2659-5095 e (11) 9.9147-8616 ou e-mail: juridico@impactoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTA-
DOS E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS das designações supra, se o executado for revel e 
não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo 
ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. DRA. RAQUEL MACHADO 
CARLEIAL DE ANDRADE - Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central Cível.
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SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL DE “ARCO DA VELHA LEILÕES”. Dia 28/07/22 às 19:30hs. EX-
POSIÇÃO: De 22/07/22 à 28/07/22 SOMENTE ONLINE no site: www.arcodavelhaleiloes.com.br

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará leilão 
de antiguidades EM PROL “PEÇA ÚNICA COLECIONISMO”. Dias 28/07/22 e 29/07/22 às 15:00hs. EX-
POSIÇÃO: De 22/07/22 à 28/07/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.pecaunicacolecionismo.com.br.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará leilão 
de antiguidades EM PROL “SÃO BENTO LEILÕES”. Dia 01/08/22 às 15:00hs e 20:00hs . EXPOSI-
ÇÃO: De 25/07/22 à 01/08/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.saobentoleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO – CONGLOMERADO ITAÚ UNIBANCO - 1. DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO - 1.1. Os imóveis do Conglomerado Itaú 
Unibanco e de suas coligadas serão vendidos um a um, por meio de leilão presencial, on line ou presencial e on line, por valor igual ou superior ao valor de lance mínimo 
estipulado para cada imóvel. Será considerado vencedor o proponente que oferecer o maior lance, assim considerado o maior valor nominal, igual ou superior ao lance 
mínimo. O proponente passará, a partir de então, a ser designado COMPRADOR. 1.2. Fica reservado ao VENDEDOR, sem necessidade de aviso prévio, o direito de retirar, 
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. O VENDEDOR se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a 
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, sem que caiba ao proponente direito a qualquer indenização ou 
compensação de qualquer natureza. 1.3. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.zukerman.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação, consideram o horário local de São Paulo/SP, cidade da realização do pregão presencial e de geração da transmissão on-line. Condições de participação, 
habilitação e leilão on line - 1.4. O local de realização do leilão, Avenida Angélica, 1.996, 6ºandar, Higienópolis, possui, por determinação da autoridade competente, 
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.5. Poderá o 
interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão: (a) enviando ao leiloeiro proposta escrita por e-mail, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas à realização do leilão, ou (b) on line, habilitando-se previamente no site do leiloeiro www.zukerman.com.br, até as 14:00hs do dia 29/07/2022. O VENDEDOR não 
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.6. Para participação on line no leilão, os interessados 
deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.zukerman.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no 
referido site para obtenção de “login” e “senha”, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o 
cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes 
deste edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento 
dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão 
apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e on line) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro 
ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões 
e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.7. No ato da arrematação, ou em até 
05 (cinco) dias contados da data de realização do leilão, o COMPRADOR deverá apresentar o original e fornecer cópia autêntica dos seguintes documentos: i) se pessoa física: 
(a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento 
e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se 
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada; (g) comprovante do recurso para pagamento do imóvel em leilão. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato 
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) IRPF dos sócios e relação de faturamento da empresa – dos últimos 12 meses e assinado 
pelo contador; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada; (g) comprovante do recurso para pagamento 
do imóvel em leilão. 1.7.1. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente as regulamentações 
emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de 
“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799, de 08 de outubro 
de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se 
ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.7.2. Caso o VENDEDOR seja Entidade Fechada de 
Previdência Complementar, o COMPRADOR também está obrigado a observar as formalidades decorrentes da Instrução MPS/SPC nº 26, de 01 de setembro de 2008, ou 
normativo que o substitua. 1.7.3. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, 
assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.7.4. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original 
ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral 
adicional. 1.7.5. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7.6 Não serão efetuadas vendas 
para empresas individuais nos termos do decidido Conselho Superior da Magistratura (APELAÇÃO CÍVEL 0006384-83.2015.8.26.0153 Registro: 2017.0000569908). 1.8. A 
venda, independentemente do valor e forma de pagamento, estará sujeita a análise de crédito e comprometimento de renda e estará condicionada à aprovação do 
VENDEDOR. 1.8.1. Após a análise de crédito mencionada, ficará a critério do VENDEDOR realizar ou não a venda, sem que sua negativa lhe acarrete quaisquer ônus ou 
penalidades. 1.9. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a sustação dos cheques emitidos pelo COMPRADOR ou a devolução por insuficiência 
de fundos, o COMPRADOR ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará 
terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel 
arrematado. 1.10. As minutas da Escritura Pública de Venda e Compra (para imóveis arrematados à vista) e da Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Adjeto de 
Alienação Fiduciária em Garantia (para imóveis arrematados com parcelamento), estão disponíveis no site do leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.11. Ao 
concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR das referidas minutas e de todas as condições 
estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, 
ou outro que o substitua. 2. FORMALIZAÇÃO DA VENDA COM PAGAMENTO À VISTA E PARCELADO - 2.1. Após a confirmação da venda pelo Vendedor, o COMPRADOR pagará 
ao VENDEDOR, à vista, a importância equivalente ao sinal (pagamento parcelado) ou, quando for o caso, a totalidade do valor da proposta, mais 5% (cinco por cento) de 
comissão ao leiloeiro, em cheques separados. 2.2. O pagamento do sinal ou do valor total da arrematação, deverá ser realizado na agência e conta corrente, indicada pelo 
Vendedor. 2.3. Não é permitida a utilização do FGTS, financiamento imobiliário, consórcios e nem de cartas de crédito de qualquer natureza, para adquirir imóveis no leilão. 
Os imóveis (i) com dívidas (condomínio, IPTU, multas etc.), (ii) rurais, ou (iii) cujo COMPRADOR seja ex-proprietário serão vendidos somente à vista. Também serão vendidos 
somente à vista os imóveis em cuja descrição conste tal obrigatoriedade. 2.3.1. Os imóveis com dívidas poderão ser pagos parceladamente, desde que todos os ônus que 
recaem sobre o imóvel sejam quitados à vista. Condições específicas para Pagamento à Vista - 2.4. O VENDEDOR concederá desconto sobre o valor de arrematação dos 
imóveis arrematados à vista. O valor dos descontos concedidos serão conforme o especificado na descrição da venda de cada imóvel e variará entre 10% e 15%. Na hipótese 
de a descrição do imóvel ser omissa em relação ao valor do desconto, presumir-se-á o desconto de 10% sobre o valor de arrematação dos imóveis pagos à vista. O desconto 
não se aplica à comissão de leiloeiro. Na venda com pagamento parcelado, não será concedido qualquer desconto. Condições específicas para Pagamento a Prazo - 2.5. No 
caso de pagamento parcelado, o vencimento da primeira parcela ocorrerá em 30 (trinta) dias contados da data da realização do leilão. As demais parcelas vencerão em igual 
dia dos meses subsequentes, independentemente da transmissão da posse, da assinatura de Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública 
de Venda e Compra com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. 2.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer parcela do preço do imóvel, o valor não 
pago será (a) atualizado monetariamente, desde a data de vencimento até o do efetivo pagamento pelo VENDEDOR, de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) e (b) acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano. 2.7. Em caso de não recepção do boleto com prazo de 7 dias que antecipem seu vencimento, será possível solicitar via telefone para 4004-7051 
(Capitais e Grande SP) / 0300 789 7051 (demais localidades) opção 9 (falar com atendente) e posterior opção 3 (falar sobre contrato Unibanco). Este canal é EXCLUSIVO para 
solicitação de boletos não recepcionados, quaisquer outros assuntos deverão ser solicitados ao leiloeiro. 2.8. O VENDEDOR notificará o COMPRADOR para que, no prazo de 
15 (quinze) dias regularize os pagamentos da(s) parcela(s) em atraso. Não regularizada a situação, o VENDEDOR poderá, a seu critério, considerar extinta a venda realizada. 
Nesse caso, o COMPRADOR perderá (i) 30% (trinta por cento) dos valores pagos ao VENDEDOR, atualizados monetariamente desde a data da resolução até a do pagamento 
da multa, de acordo com a variação do IPCA- IBGE; e (ii) todos os direitos com relação à compra efetuada, independentemente de qualquer aviso, notificação judicial ou 
qualquer outra medida, seja de que natureza for,ficando o imóvel novamente liberado para a venda, sem prejuízo das perdas e danos excedentes. A comissão de leiloeiro 
não será devolvida. 2.9. O valor remanescente será devolvido pelo VENDEDOR ao COMPRADOR em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da restituição amigável da posse 
do imóvel, na forma indicada no item 5. O valor será atualizado monetariamente mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulado entre o dia do pagamento do preço ou de suas parcelas e o da 
efetiva restituição. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS - 3.1. As vendas são feitas em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, 
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de 
metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço 
do imóvel. 3.2. Nos casos em que a legislação preveja o direito de preferência a terceiros (locatários, arrendatários e condôminos voluntários, por exemplo), a venda será 
condicionada ao não exercício do direito de preferência desses nos prazos legais. 3.3. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, 
não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e 
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do 
COMPRADOR - 3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; 
(ii) pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) por débitos relativos ao INSS e ISS dos imóveis com 
construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a 
construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) quando o imóvel for vendido na condição de “fração ideal que corresponderá a unidade 
condominial” (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da 
construção; (v) por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos 
competentes, se for o caso; (vi) pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo 
competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), 
bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios 
edilícios; (viii) por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou 
invadidos. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados 
e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou 
subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse 
seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos referentes a contas de consumo, incluindo, mas não se 
limitando, a contas de água, energia e gás, ainda que anteriores à data de ingresso do COMPRADOR na posse (direta ou indireta) do imóvel, serão integralmente transferidos 
ao COMPRADOR, que deverá quitá-los junto aos respectivos credores, sem direito a ressarcimento, até a data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra 
ou outorga da Escritura Pública de Venda e Compra com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8. Os valores de IPTU do 
exercício vigente, pagos pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados com o COMPRADOR proporcionalmente ao tempo decorrido, tomando-se como base a data do 
ingresso do COMPRADOR na posse (direta ou indireta) do imóvel. O valor de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser por ele pago, em cheque separado ou transferência 
bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou outorga da Escritura Pública de Venda e Compra com 
ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9. O COMPRADOR se sub-rogará nas ações em curso, se for o caso, a critério do 
VENDEDOR. Eventuais créditos oriundos da ação judicial referentes a período anterior à data do leilão serão devidos ao VENDEDOR. Nos casos de existência de ação judicial 
em curso movida pelo VENDEDOR para desocupação do imóvel (imissão na posse), poderá o COMPRADOR optar pela (i) substituição processual, se possível; (ii) pela 
intervenção na condição de assistente, na condução da ação pelo VENDEDOR até final julgamento; ou (iii) pela propositura de nova ação, com a correspondente desistência 

da anterior (hipótese em que deverá haver concordância da parte contrária). Em havendo decisão da ação desfavorável ao VENDEDOR, o COMPRADOR fica ciente de que 
deverá intentar, a suas expensas, as medidas necessárias para desocupação do imóvel. Todos os custos envolvidos na substituição ou intervenção processual, bem como os 
relativos à propositura de nova ação correrão por conta do COMPRADOR. 3.10. O VENDEDOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de 
condomínio e IPTU que incidam sobre o imóvel e cujos vencimentos ocorram até a data da transferência da posse (direta ou indireta) do imóvel ao COMPRADOR, desde que 
não conste da descrição do imóvel que tais despesas, embora anteriores, serão de responsabilidade do COMPRADOR. 3.11. A partir da data de recebimento da posse direta 
ou indireta do imóvel, o COMPRADOR passa a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por 
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da 
posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR 
deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.12. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que 
sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor 
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento 
pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. Transferência da posse - 3.13. A transmissão da posse 
direta (para imóveis desocupados) ou indireta (para imóveis ocupados) do imóvel, pelo VENDEDOR, será feita, automaticamente: (i) na data da confirmação do pagamento 
do sinal de imóvel adquirido com pagamento parcelado; (ii) na data do pagamento do preço do imóvel arrematado à vista. O pagamento feito por meio de cheque será 
confirmado após a sua regular compensação. 3.14. Na hipótese de arrematação de imóvel cedido a terceiro em comodato, locação ou arrendamento, o VENDEDOR somente 
transmitirá a posse indireta ao COMPRADOR após a assinatura da Escritura de Venda e Compra ou do Compromisso Particular de Venda e Compra, o que ocorrer primeiro. 
Fica estipulado que até a data da assinatura do referido instrumento, os alugueis serão devidos ao VENDEDOR. Formalização da venda - 3.15. Será celebrada pelo VENDEDOR 
e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, para os imóveis arrematados a prazo. Em relação aos imóveis 
arrematados à vista, será outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra. Em ambos os casos, o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. Caso haja pendências 
que obstem a outorga de escritura e/ou seu registro, ficará facultado ao VENDEDOR celebrar Compromisso Particular de Venda e Compra ou Promessa de Cessão de Direitos, 
quitados ou parcelados, conforme o caso. Nessa hipótese, a Escritura Pública de Venda e Compra será outorgada em até 180 (cento e oitenta) dias do saneamento das 
pendências existentes. 3.16. O imóvel cuja descrição expressamente indique a existência de “procedimento em andamento para a ratificação da consolidação da propriedade 
decorrente de alienação fiduciária”, nos moldes previstos na lei nº 9.514/97, será transferido ao COMPRADOR por meio de Compromisso de Venda e Compra. Nessa 
hipótese, sem prejuízo da necessidade de cumprimento das demais condições previstas neste Edital e no Compromisso de Venda e Compra, a correspondente Escritura 
Definitiva somente será lavrada após a averbação, na matrícula do Imóvel, de requerimento que noticie a realização de leilões negativos e permita a ratificação da 
consolidação da propriedade do Imóvel em nome do VENDEDOR, o qual fica completamente isento de responsabilidade por eventual atraso na consumação dessa 
providência em virtude de ação ou omissão do Oficial daquele Registro. 3.17. Todos os instrumentos públicos e particulares acima mencionados serão formalizados em até 
90 (noventa) dias contados da compensação do pagamento do sinal ou quitação do imóvel. Não ocorrendo a assinatura de qualquer dos instrumentos públicos ou particulares 
por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do 
imóvel, excluindo-se o valor pago a título de sinal, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, extrajudicial 
ou formalização do acordo. Caso, contudo, o COMPRADOR tenha arrematado o imóvel à vista e pago todo o valor, será feita a devolução dos valores nominais anteriormente 
mencionada, descontando-se 30% (trinta por cento) do valor pago pelo imóvel, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro. 3.18. O prazo referido no item 3.15 poderá ser 
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos 
Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, 
ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.19. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas necessárias à 
transferência dos imóveis junto aos órgãos públicos, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, 
emolumentos cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde 
que apontados na descrição do lote específico. 3.20. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra ou a Escritura de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação 
Fiduciária, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no 
registro de imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do 
contribuinte na Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio. No caso de Instrumento Particular de Venda e 
Compra de Bem Imóvel, o instrumento deve ser apresentado ao VENDEDOR devidamente registrado no Registro Imobiliário em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data da assinatura, sob pena de o contrato ser terminado, observada as ressalvas aqui previstas. 3.21. Até a data da assinatura de qualquer dos instrumentos de promessa 
ou de venda do imóvel, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por problemas cadastrais do COMPRADOR, b) 
por impossibilidade documental, c) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa 
ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, d) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada 
nas condições do leilão), ou e) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel 
arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada pelo IPCA - IBGE, renunciando expressamente o 
COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. Evicção de direito - 3.22. Sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do 
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR responderá pela evicção de direito, com 
exceção dos imóveis em cuja descrição, constante do site do leiloeiro ou de material de divulgação, haja referência a restrição judicial ou outra especificação, hipótese em 
que o COMPRADOR automaticamente assumirá tais riscos nos termos da lei. A responsabilidade do VENDEDOR pela evicção ficará limitada à devolução, quando aplicável: 
(i) do valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) das despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) das despesas 
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel 
estiver ocupado, das despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.23. Os 
valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.24. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores 
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá 
exercer o direito de retenção. 4. DESCUMPRIMENTOS - 4.1. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR de qualquer obrigação constante deste edital ou dos 
documentos de formalização da venda para os quais não tenha sido estipulada sanção específica, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR por escrito, para, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento de tal notificação, sob pena de cancelamento da venda, sanar o descumprimento, bem como pagar, a título de multa moratória, valor 
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE. 4.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o 
VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 4.3. Estará sujeito 
às penalidades aqui estipuladas também o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata 
de Arrematação. 4.4. Na hipótese de a venda ser terminada, o COMPRADOR arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante 
até então pago ao VENDEDOR, atualizado desde a data da resolução até a do pagamento da multa de acordo com a variação do IPCA - IBGE. 4.5. A diferença será devolvida 
ao COMPRADOR em até 30 (trinta) dias contados da restituição amigável da posse do imóvel, atualizada mediante a aplicação de percentual de acordo com a variação do 
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulado entre o dia do pagamento do preço 
ou de suas parcelas e o da efetiva restituição. 4.6. O valor correspondente à comissão do leiloeiro não será objeto de restituição. 4.7. Caso o COMPRADOR não possa ser 
encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à 
disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4.7.1. Na hipótese de devolução de cheques, estes ficarão à disposição do COMPRADOR para retirada após a 
quitação da multa por ele devida nos termos do subitem 4.4. Restituição do imóvel - 4.8. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com 
os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente 
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 4.9. A não restituição do imóvel no prazo e forma 
previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de 
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, sem prejuízo da adoção de demais 
medidas aplicáveis. 5. DISPOSIÇÕES FINAIS - 5.1. O VENDEDOR não responderá pelo pagamento de eventual comissionamento relativo à intermediação do negócio 
imobiliário, que, se aplicável, deverá ser de exclusiva e integral responsabilidade do COMPRADOR, adicionalmente à comissão do leiloeiro, cuja responsabilidade de 
pagamento também é do COMPRADOR. 5.2. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento 
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 5.3. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Leiloeira Oficial - Dora Plat - JUCESP 744. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A VISTA: DESCONTO DE 10 % SOBRE O VALOR DE ARREMATAÇÃO

CONDIÇÃO DE PARCELAMENTO¹ 
(SOMENTE PARA IMÓVEIS COM 
VALOR DE VENDA A PARTIR DE 

R$20.000,00)

SINAL MÍNIMO (%)² SALDO (%) Nº PARCELAS³ JUROS ANUAIS 
(TABELA PRICE)

CORREÇÃO
MONETÁRIA

20 80 8 ...
...

25 75
12

10

24

IPCA ANUAL
30 70

36

48

78

1 - NÃO É PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE FGTS, FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO, CARTAS DE CRÉDITO OU DE CONSÓRCIO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS EM LEILÃO;
2 - SINAL MÍNIMO EXPOSTO NO QUADRO DE “CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, ESTARÁ SUJEITO A ACEITAÇÃO OU NÃO;
3 - A PRIMEIRA PARCELA TERÁ SEU VENCIMENTO EM 30 DIAS APÓS O LEILÃO OU PAGAMENTO DO SINAL;
4 – VERIFICAR O DESCONTO (%) DO IMÓVEL NO SITE DO LEILOEIRO;

COMITENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A - LEILÃO ÚNICO - 29/07/2022 ÀS 15:00
Leilão de Imóveis localizados nos estados do CE • GO • MG • PR • RJ • SE • SC • SP

O leilão será realizado de forma Online

Lote 001 - São Gonçalo/RJ – Covanca - Casa à Rua Coronel Azevedo, n° 808, Covanca, São Gonçalo/RJ, Área 
construída 70,00m2, Área terreno 300,00m², Matrícula 35.640 do 2º CRI Local. Lance Mínimo: R$ 32.300,00.
Lote 002 - Barretos/SP - Cristiano de Carvalho - Apartamento 105 com 1 vaga (145), situado à Avenida C-12, 1255, 
Condomínio Parque Barra da Tijuca, Cristiano de Carvalho, Área Privativa 47,77m², Área Total 99,84m², Matrícula 
66.055 do 1º CRI Local. Lance Mínimo: R$ 85.200,00.
Lote 003 - Betim/MG – Renascer - Terreno, situado à Rua Gênesis, s/nº, lote 18, quadra 18, Renascer, Área 
Terreno 200,00m², Matrícula 149.999 do 1º CRI local. Lance Mínimo: R$ 58.700,00.
Lote 004 - São José/SC – Campinas - Apartamento 102 com 1 Vaga (14), situado à Avenida Marechal Castelo 
Branco, 175, Campinas, Área Privativa 100,42m², Área Total 160,64m², Matrícula 67.195; 67.180 do 1º CRI Local. 
Lance Mínimo: R$ 140.200,00.
Lote 005 - São Paulo/SP – Itaquera - Apartamento 04, com 1 Vaga, situado à Rua Dione, 85, Edifício Dione II, 
Cidade Satélite Santa Bárbara, Área Privativa 54,45m², Área Total 70,22m², Matrícula 62.025 do 9º CRI Local. 

Lance Mínimo: R$ 107.300,00.
Lote 006 - Campina Grande do Sul/PR - Jardim Paulista - Apartamento 14, com 1 Vaga na Garagem, situado à 
Avenida Augusto Staben, 2.201, Jardim Paulista, Área Privativa: 58,31m², Área Total 69,06m², Matrícula 15.895 
do 1º CRI Local. Lance Mínimo: R$ 147.900,00.
Lote 007 - Aracaju/SE – Grageru - Apartamento nº 501 do Residencial Unique Jardins, com direito ao uso de 02 
vagas de estacionamento sob nºs 15 e 16, localizadas no pavimento térreo, situado na Rua Lourival Chagas, nº 
161, bairro Grageru. - ARACAJU, SE. Área privativa: 101,30m2 Área total: 172,50m2. Matrícula nº 58.666 do 2º 
CRI Aracajú/SE. Lance Mínimo: R$ 225.200,00.
Lote 008 - Goiânia/GO - Residencial Santa Fé - Casa, situado à Rua Lee Hundley Residencial Santa Fé, 28, 
da quadra 11, Área Terreno 250,00m², Área Construída 90,39m², Matrícula 226.545 do 1º CRI local. Lance 
Mínimo: R$ 92.400,00.
Lote 009 - Fortaleza/CE - Edson Queiroz - Casa, situado à Rua Raimundo Pinheiro Maciel, 989, Loteamento Sítio 
Santa Sofia, Edson Queiroz, Área Terreno 150,00m², Área Construída 145,00m², Matrícula 73.987 do 1º CRI Local. 
Lance Mínimo: R$ 208.300,00.
Lote 010 - Jundiaí/SP - Vila Progresso - Casa, situada à Rua Florianópolis, 20, (antiga Rua Dez), Lote 02, Quadra 
1, Vila Progresso, Área Terreno 300,00m², Área Construída 231,00, Matrícula 98.927 do 2º CRI Local. Lance 

Mínimo: R$ 389.300,00.
Lote 011 - Botucatu/SP – Centro - Casa à Rua Visconde do Rio Branco, 227, (lote nº 03), esquina com a Rua João 
Thomaz de Almeida, Vila Rodrigues - Botucatu/SP com Área de Terreno: 528,97m². Área Construída: 206.30m². 
Matrícula 8.331 do 2° CRI Local. Lance Mínimo: R$ 292.500,00.
Lote 012 - Jataí/GO - Setor Granjeiro - Casa, situado à Rua Tia Purcena, 111, Qd. D-4, Lt. 09, Setor Granjeiro, Área 
Terreno 600,00m², Área Construída 174,37m², Matrícula 23.489 do 1º CRI Local. Lance Mínimo: R$ 151.900,00.
Lote 013 - São Paulo/SP - Vila Andrade - Apartamento nº 71, com 4 Vagas na Garagem, Edifício Tivoli Park, situado 
à Avenida José Galante, 650/750, Vila Andrade, Área Privativa de 235,36m², Área Total 470,23m² Matrícula nº 
108.746 do 18° CRI Local. Lance Mínimo: R$ 1.222.300,00.
Lote 014 - Santa Helena de Goiás/GO – Rodrigues - Casa, situado à Rua Pequi x Avenida da Cana, 10, Lote 02, 
da quadra 04, Rodrigues, Área Terreno 203,80m², Área Construída 162,34m², Matrícula 14.112 do 1º CRI Local. 
Lance Mínimo: R$ 138.400,00.

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

dital de Praça Judicial On-line. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Bauru. Processo: nº 0005733-30.2020.8.26.0071. Requerido Renan de Almeida Chaves - Casa térrea c/ área
construída de 124,35m². Alameda Francisco José Knepper, nº2-49, Bauru/SP - Contribuinte nº 050797005.
Descrição completa na Matrícula nº 56.452 do 01ª CRI de Bauru/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 183.300,34 -
Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 128.310,23 (70% do valor de avaliação-sujeitos à atualização). Datas das Praças -
1ª Praça começa em 09/09/2022, às 10h40min e termina em 13/09/2022 às 10h40min; 2ª Praça começa
em 13/09/2022, às 10h41min e termina em 04/10/2022 às 10h40min. Ficam os requerido Renan De Almeida
Chaves, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), terceiro(a) interessado Prefeitura Municipal De Bauru e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação
pessoal.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 44ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de 
São Paulo/SP. Processo nº 013807-49.2021.8.26.0100. Requerida: AUREA GOMES COELHO (CPF 105.702.768-53). 1ª Praça 
começa em 23/08/2022, às 10hs00min, e termina em 26/08/2022, às 10hs00min e; 2ª Praça começa em 26/08/2022, 
às 10hs01min, e termina em 15/09/2022, às 10hs00min. Bem a ser leiloado: Apto. nº 72, Ed. Olido, situado na Praça 
Julio Mesquita, nº 113 e 123, Santa Efigênia, São Paulo/SP com descrição completa na Matrícula nº 24.840 do 5º CRI da 
Comarca da Capital/SP. Ônus: Consta ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 155.931,88* – Lance 
mínimo na 2ª Praça: R$ 77.965,94* – 50% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Comissão da Leiloeira: + 
5% sobre o valor da arrematação.  Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica a requerida AUREA GOMES 
COELHO, seu cônjuge, se casada for e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da 
penhora realizada em data de 17/11/2021, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente 
edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo 
e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 07 de julho de 2022.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL X - IPIRANGA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação dos executados  O.P.T. COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ/MF Nº 66.908.112/0001-53), JOÃO CIACO (CPF/MF Nº 
047.474.028-53), seu cônjuge ALINE APARECIDA ROSSI CIACO (CPF/MF Nº 047.474.028-53), ANDRÉIA ORTIZ SOLERA CIACO 
(CPF/MF Nº 130.090.008-39) e seu cônjuge se casada for, e ROQUE CIACO NETO (CPF/MF Nº 034.993.348-01) e seu cônjuge se casa-

do for.  O MM. Juiz de Direito Dr. Luis Fernando Cirillo, da 1ª Vara Cível – Foro Regional X – Ipiranga, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da 
Ação de Execução por Quantia Certa Contra Devedores Solventes, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por BMD LIS ATIVOS FINANCEIROS 
S/A – EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA (CNPJ/MF Nº  46.521.357/0001-16) na pessoa de HELCIO GASPAR (CPF/MF Nº 524.182.608-44) em face de 
O.P.T. COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ/MF Nº 66.908.112/0001-53), JOÃO CIACO (CPF/MF Nº 047.474.028-53), ANDRÉIA ORTIZ SOLERA 
CIACO (CPF/MF Nº 130.090.008-39) e ROQUE CIACO NETO (CPF/MF Nº 034.993.348-01), nos autos do Processo nº 0007058-59.2002.8.26.0010, e 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - 
Localização do Imóvel: Avenida Dr. Francisco Nogueira de Lima, nº 220, Centro, Casa Branca, SP, CEP 13700-000 - Descrição do Imóvel:  Um prédio 
comercial com área construída de 124,50m², sob o nº 220, junto ao seu respectivo terreno, situados na cidade e comarca de Casa Branca, Estado de 
São Paulo, com frente para a Avenida Dr. Francisco Nogueira de Lima, medindo 12,00 (doze metros) de frente; do lado esquerdo, de quem/da avenida 
olha para o interior do terreno, mede 47,32 (quarenta e sete metros e trinta e dois centímetros) e confronta com o Asilo de Inválidos; nos fundos, mede 
12,00 (doze metros) e confronta com Asilo de Inválidos; do lado direito, mesmo sentido mede 47,32 (quarenta e sete metros e trinta e dois centímetros) e 
confronta com Antonio Manoel de Barros, encerrando um área total de 567,84 metros quadrados.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 01.01.058.0532.001
Matrícula Imobiliária n° 9.991 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Casa Branca – SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 03 18/12/2008 Penhora Exequenda Proc. nº 0007058-59.2002.8.26.0010 BMD LIS Ativos Financeiros S/A – Em Liquidação Ordinária

OBS 01: O imóvel contém um prédio comercial de tijolos e telhas de alumínio, com área construída de 124,50m², sob o nº 220 (Auto de Avaliação às fl s. 
227/228). Valor de Avaliação do imóvel: R$ 390.000,00 (Ago/2014 – Auto de Avaliação às fl s. 227/228). Valor de avaliação atualizado: R$ 635.842,60 
(Jun/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arre-
matação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 159.414,46 (Out/2002 – Fls. 23). 02 - A 1ª praça terá início em 02 de setembro 
de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 05 de setembro de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior 
à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 05 de setembro de 2022, 
às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará em 26 de setembro de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar 
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, 
serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário 
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/
SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam 
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º 
do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, 
através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 30 de junho de 2022. DR. LUIS FERNANDO CIRILLO - JUIZ DE DIREITO

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ON-LINE
LEILÃO DE IMÓVEIS - DATA: 09/08/2022 - 10h00 - 02 lotes de bens imóveis

 - APTO C/ 63 m² com vaga, no Edifício Fernanda, 
Rua Santo André Avelino nº 303, Pq. São Rafael, São Paulo/SP.

(Matrícula nº 279.304 do 9º C.R.I. de São Paulo/SP) Lance Mínimo: R$ 110.000,00
 - CASA c/ 111,82 m², 02 VAGAS, nº 96 da Rua Botucatu, 

no Jd. Progresso, Santo André/SP.
(Matrícula nº 120.607 do 1º C.R.I. de Santo André/SP) Lance Mínimo: R$ 250.000,00

Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira Oficial - Venda " AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sem garantias.

Edital na íntegra, fotos,  
Lances on-line e infos no site:

Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 09/08/2022 às 09h00/2º Público Leilão: 10/08/2022 às 13h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. 
Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - 
Edifício Berrini One, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob n° 25.005.683/0001-09, venderá em 1º ou 2º Leilão 
Público Extrajudicial, nos termos do instrumento particular com efeitos de escritura pública, 
nº 70002072-1, firmado em 27/01/2020, os seguintes imóveis em lote único: 
Apartamento nº 42, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício Florida, integrante do 
Conjunto Residencial América I, situado na Alameda Tutóia, 345 e 435, no Bairro de Gopoúva, 
perímetro urbano deste distrito, município e comarca de Guarulhos, com a área privativa de 
64,378m², a área comum de 9,705m², totalizando a área construída de 74,083m², 
correspondente a fração ideal de 1,218886469% no terreno e nas coisas comuns. Conforme 
Av.05, o Conjunto Residencial América I, onde está localizado o imóvel objeto desta matrícula, 
atualmente é identificado pelo número 427 da Alameda Tutoia. Matrícula nº 83.560 do 2º 
Cartório de Oficio de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos CML de Pessoa Jurídica e 2º 
Tabelião de Protestos de letras e Títulos da Comarca de Guarulhos/SP. Cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob n° 083.60.57.0121.01.017-6. E a Vaga de Garagem sob nº 04, localizado no 
Subsolo do Edifício Florida, integrante do Conjunto Residencial América I, situado na Alameda 
Tutóia, 345 e 435, no Bairro de Gopoúva, perímetro urbano deste distrito, município e comarca 
de Guarulhos, com a área privativa de 9,900m², a área comum de 11,774m², totalizando a área 
construída de 21,674m², correspondente a fração ideal de 0,190797036% no terreno e nas 
coisas comuns do condomínio. Conforme Av.05, o Conjunto Residencial América I, onde está 
localizado o imóvel objeto desta matrícula, atualmente é identificado pelo número 427 da 
Alameda Tutoia. Matrícula nº 83.561 do 2º Cartório de Oficio de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos CML de Pessoa Jurídica e 2º Tabelião de Protestos de letras e Títulos da 
Comarca de Guarulhos/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 083.60.57.0121.05.004-
0. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 322.776,48 (trezentos e vinte e dois mil, setecentos e 
setenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 322.790,73 
(trezentos e vinte e dois mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 
O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará 
com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e com 
todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no 
estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do 
arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Fica a Devedora/Fiduciante Eunice Toleto, 
RG nº 15.681.176-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 087.280.618-96, intimada das datas 
dos leilões pelo presente edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, 
tomar conhecimento do edital completo através dos sites www.sold.com.br e www.sold.
superbid.net.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 27 De julho De 2022 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0003093-34.2022.8.26.0152O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILA NOVA D' GAIA VEÍCULOS LTDA, CNPJ 09.358.257/0001-94, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de cumprimento de sentença, movida por BOLSONARO E PUPO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, BRUNO DAMAS FERREIRA, ANGELICA SILVA FERREIRA DAMAS E IVAN DAMAS FERREIRA 
JÚNIOR. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi deter-
minada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$74.407,64 (junho/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 22 de 
julho de 2022 

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XII DA NOSSA SENHORA DO Ó/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0003549-46.2009.8.26.0020. O MM. Juiz de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, 
Dr. RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO 
DE RAIMUNDO NONATO LEAL MENDES, CPF 078.449.728-15 e seus herdeiros MARLÍ 
OLIVEIRA MENDES, MARA OLIVEIRA MENDES, MÁRCIA OLIVIERA MENDES, MARIZA 
OLIVEIRA MENDES, MARTA OLIVEIRA MENDES e FERNANDO CESAR DE MOURA MENDES 
(qualifi cação ignorada), bem como herdeiros desconhecidos que, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
CONJUNTO RESIDENCIAL ITABERABA, lhe ajuizou Ação de Procedimento Sumário, para o 
recebimento de R$ 54.294,50 (mar/09) mais parcelas vincendas até o pagamento, ref. a débitos 
de condomínio do apto. 84, Bl. D, Cond. Autor, sito à Rua Acarapereira, nº 50, São Paulo/SP, 
condenando-os ainda, ao pagamento das custas, verbas e cominações legais. Estando os 
réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, após o prazo 
supra, contestem, sob pena de revelia e confesso. Será o edital, afi xado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS.PROCESSO Nº 
0006924-23.2000.8.26.0068/03 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ªVara Cível, do Foro de Barueri,Estado de São Paulo,Dr 
(a).DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL,na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a RODRIGO MITSUO IJUIM OURA, CPF 
356.156.408-98 e DENISE YUMI OURA, RG 34286193-1,CPF 
304.863.078-32,que nos autos de ação de cumprimento de 
sentença,movidos por Maria Aparecida Scopim foi deferida 
a intimação por edital dos executados Rodrigo Mitsuo Ijuim 
Oura e Denise Yumi Oura,acerca do bloqueio de R$1.254,31 
-Itaú Unibanco em nome da executada Denise Yumi Oura e 
o bloqueio de R$ 209,78-Banco Bradesco em nome do 
coexecutado Rodrigo Mitsuro Ijuim Oura. Passando a fluir 
dos 30dias supra o prazo de 5dias para impugnação.Será o 
edital publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de Barueri,aos 08 de junho de 2022.         [26,27] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº. 1001843-46.2017.8.26.0338. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mairi
-porã, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano César
Ceolin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Aline
Pereira Patane, CPF 308.571.438-32, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alie-
nação Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S/A, re
-lativa ao veículo marca Citroen, modelo Xsara 2.0,
cinza, ano 2008, placa EDH9052, chassi 935CHN6A
49B507371, apreendido em 03.04.2018, haja vista
o inadimplemento da cédula de crédito nº 30759-
86126141. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo
de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o
decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Mairiporã, aos 25 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1006219-05.2016.8.26. 
0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO 
BONCHRISTIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Bento Vaz de Arruda, Maria Cristina Sanches e Maria Del Carmen 
Abade, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
José Tomaselli Neto e Cristina Cantadorini Copetti ajuizaram ação de Usucapião objetivado uma casa e terreno, à Rua Ana 
Zozi Toni 135,Pres. Altino, Osasco, contribuinte nº 23224.24.12.0414.00.000.04. Alegam os autores estarem na posse do imóvel 
de forma mansa e pacífica, no prazo legal, por si e seus antecessores, Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 18 de julho de 2022.                             [26,27] 

7ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS  - Rua dos Crisântemos, 29 - CEP 07091-060 -
Fone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos7cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo de 20 dias. Processo nº  1038529-20.2019.8.26.0224 .  O MM. Ju iz  de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. JAIME
HENRIQUES DA COSTA ,  na forma da Lei,  etc. FAZ SABER  a ALEX BRUNO
MEDEIROS DE BARROS (RG 47.595.939-5; CPF/MF 401.484.188-05), que JJO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA . lhe ajuizou medida de INTERPELA-
ÇÃO - INADIMPLEMENTO para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra,  compareça na Rua Estela,  515,  bloco F,  conj . 141,  Vi la Mariana, São
Paulo/SP , e pague o débito de R$32.968,66 (no ajuizamento) a ser atualizado
e acrescido das cominaçõeslegais e contratuais, referente a prestações vencidas,
além das que se vencerem no curso desta, em razão da aquisição da unidade
2216 do Edi f íc io  F i renze,  do Residencia l  Due Bosque Maia,  s i tuado na Rua
Antonieta,  280, Picanço, Guar ulhos/SP, nos termos do contrato de promessa
devenda e compra de unidade autônoma e fração ideal de terreno datado de
09.8.2015 e respectivo termo aditivo, SOB PENA de não o fazendo, ficar CONS-
TITUÍDO em MORA e SUJEITAR-SE aos EFEITOS da RESCISÃO CONTRATUAL.
Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação
/ intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente,com o prazo de
20 dias, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada
aação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador espe-
cial .  Será o presente edital ,  por extrato, af ixado e publ icado na forma da lei .
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de julho de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.304.153, em 04 de maio de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por STEFANO BARBOSA MASSOTTI, brasileiro, solteiro, advogado, residente e 
domiciliada nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada 
à de seus antecessores, desde 14 de maio de 1985, que seu avô adquiriu através da Escritura de 
Venda e Compra e Cessão de Direitos, lavrada no 19º Tabelionato de Notas da Capital, celebrada en-
tre Mauro Castro de Magalhães e Maria Victória de Magalhães, os quais prometeram ceder a Carlos 
Haroldo Barbosa (avô do requerente) e José Otávio Barbosa (tio do requerente); posse essa que se 
refere ao IMÓVEL situado na Avenida Alcindo Ferreira, nº 01 em confluência com a Avenida Atlântica, 
com área construída de 473,27m², e seu respectivo terreno com área de superfície de 1.391,98m², no 
32º. Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 095.019.0001-0; imóvel esse cujo ASSENTO REGISTRÁRIO NÃO FOI LOCALIZADO.  Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Espólio de CARLOS HAROLDO BAR-
BOSA, Espólio de JOSÉ OTÁVIO BARBORA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de julho de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.368.374, em 12 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por DENISE RODOLFO DA SILVA, brasileira, psicóloga, separada judicialmente 
e e LENIRA RODOLPHO DA SILVA MARQUES, brasileira, fisioterapêutica, casada, ambas resi-
dentes e domiciliados nesta Capital, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada à de 
seus antecessora, com animus domini, desde 19 de junho de 1995, adquirida por seu genitores, LUIZ 
GONZAGA DA SILVA e GENY RODOLPHO DA SILVA, através do Instrumento Particular de Compro-
misso de Venda e Compra celebrado com a titular de domínio MARIA CECILIA HUNGRIA CARUSO; e 
que seus genitores transmitiram a posse às requerentes através Instrumento particular de cessão de 
direitos datado de 23 de julho de 2020; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 230,67m², situada na Rua Branco de Araújo, n°s 33 e 41, e seu terreno com 
área de 390,00m², na Chácara Santo Antônio, 29° Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.132.0041-0; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a matrícula nº 104.390, sob a titularidade dominial de MARIA CECILIA HUNGRIA 
CARUSO. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, MARIA CECILIA HUNGRIA CARUSO, EDSON TOKUO HISSATSUGUI, MIEKO 
NARAOKA HISSATSUGUI, JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS, VALDELITA FERREIRA DOS SANTOS, 
JUCIMARA FERREIRA DOS SANTOS, CLEYTON DOS SANTOS VIEIRA, JOSE HUMBERTO AN-
GÉLICO, HELENA DE LOURDES ALVES ANGÉLICO, GABOR ANDRE KARASZ, HELENA MARIA 
BIGOLIN KARASZ, ROSE MARIE KARASZ SONDER, CLAUDIO THOMAZ LOBO SONDER e GA-
BRIELLA KARASZ, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de julho de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.391.807, em 13 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por HIDEO OKI, brasileiro, engenheiro eletricista e sua mulher PATRICIA PE-
REIRA GONÇAVES OKI, brasileira, médica veterinária, residentes e domiciliados nesta Capital, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 21 de outubro de 1987, que 
adquiriram através do Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações 
celebrado com os titulares de domínio JOSE ALVES LESSA e sua mulher ISAURA CALDEIRA LES-
SA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 51,55m², 
situada na Rua Um, n° 120, localizada no lote 10, do Conjunto Residencial Flavia, com entrada pelo n° 
5.991 da Avenida Senador Teotônio Vilela, nos Bairros de São José e Barro Branco, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 178.065.0016-1; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 83.073, sob a titu-
laridade dominial de JOSE ALVES LESSA e sua mulher ISAURA CALDEIRA LESSA. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSE 
ALVES LESSA e sua mulher ISAURA CALDEIRA LESSA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de julho de 
2.022. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: PEDRO IVO GALDINO BENASSI, bra-
sileiro, maior, atleta profissional e técnico em desportos, solteiro, RG N° 28.466.308-6-SSP/SP, CPF/
MF Nº 345.240.038-78, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$10.285,94, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 283.557 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 25 
de julho de 2022.  (Protocolo 713.254)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004020-51.2010.8.26.0271 de Ivonilson Boa Morte Conceição e Rosana 
Aparecida Ricardo Conceição, expedido nos autos da Ação de Resolução Contratual c.c. Reintegração de Posse e Indenização por Perdas e 
Danos com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela Pretendida, pelo procedimento Comum, requerida pela Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo-COHAB-SP - A Dra. Márcia Blanes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro de Itapevi. Faz Saber a Ivonilson Boa Morte 
Conceição, brasileiro, casado, funileiro, portador do RG nº 9.211.789 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 914.901.388-20 e Rosana Aparecida 
Ricardo Conceição, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 18.785.143 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF em comum, que por parte da 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo-COHAB-SP, lhes foi ajuizada uma Ação de Resolução Contratual c.c. Reintegração de 
Posse e Indenização por Perdas e Danos com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela Pretendida, pelo procedimento Comum, relativo 
ao Contrato de Compromisso de Compra e Venda do imóvel situado à Avenida Pedro Paulino, nº 1226, apartamento 31-B, o qual integra o 
Conjunto Habitacional Itapevi Setor A, São Paulo/SP; eis que os suplicados, em flagrante desrespeito às cláusulas contratuais, deixaram de 
pagar as prestações combinadas, acumulando um débito no valor de R$ 115.091,80 (21/10/2021). Nestas condições, ajuizada a presente ação, 
foi requerida a confirmação da tutela antecipatória para rescisão do contrato e a imediata reintegração da posse, condenando-se os réus em 
perdas e danos, consubstanciados na perda das prestações pagas até o momento; ao pagamento de indenização pelo tempo que usaram, 
gozaram e usufruíram do imóvel, custas e demais cominações de direito. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Itapevi, 08 de novembro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001429-73.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. Edital de Citação 
com prazo de 30 dias (úteis) - Processo 1001429- 73.2022.8.26.0564. O Dr. Maurício Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, o 
titular do domínio (Espólio de Salvador Garufi e sua esposa Norma Tina Marianina Garufi, Arthur Belarmino Garrido e sua esposa 
Isaura Scialla Garrido, Sérgio Ferreira Leite e sua esposa Maria Ferreira Leite), anteriores possuidores e confrontantes, bem como 
respectivos cônjuges ou sucessores, quando houver, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos, seus herdeiros ou 
sucessores, que Alessandra Andreia da Silva Sousa e Angela Andreia Silva de Jesus, ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a 
declaração de domínio sobre imóvel descrito como parte do Lote n° 66 da quadra G do Loteamento Jardim Leblon, descrito e 
caracterizado na transcrição n° 26002, do 1º CRI de São Bernardo do Campo. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e 
pacifica há mais de 15 anos pelas autoras. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma 
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 18 de fevereiro de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0002289-59.2022.8.26.0704. (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1004385-45.2013.8.26.0704. A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XV - Butantã/SP. Faz Saber a ELISA BOSCHIM OLIVEIRA SANTOS, RG. 32.932.856-6 e CPF. 327.966.518/35, que por 
parte de EM COLÉGIO UNIVERSITÁRIO DE TABOÃO DA SERRA LTDA – EPP, foi ajuizada ação de Cobrança em fase de 
Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou a executada ao pagamento de R$ 13.085,06 atualizado até (Maio/2022) e 
demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando a executada em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de 
Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde a executada poderá 
apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente 
de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital,  publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1001445-31.2019.8.26.0338. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Mairiporã/SP, Dr. Cristiano Cesar Ceolin, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao ESPÓLIO DE MÁRCIO CLÁUDIO DE OLIVEIRA MENDES, 
NA PESSOA DE SUA INVENTARIABTE ANA CLAUDIA GRANJA SCARABEL NOGUEIRA, RG.21.212.842-5 e CPF. 181.242.448-55, 
que por parte de ALBEV - Associação de Proprietários de Lotes nos Loteamentos Alpes da Cantareira e Beverly Hills Park, foi ajuizada Ação 
de Cobrança no valor de R$ 68.221,31 (Maio/2019), referente a Prestação de Serviços realizados pelo Autor, onde a requerida não vem 
honrando com os pagamentos das parcelas devidas, em relação às benfeitorias no referido Empreendimento, conforme consta nos 
documentos anexados nos autos. Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo, ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de Mairiporã, aos 29 de 
junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1010769-55.2018.8.26.0152. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc... Faz Saber a ELISVALDO SILVA CARDOSO, RG 
56.432.030-4, CPF 266.903.368-75, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Nova Zelandia 2 
para cobrança no valor de R$ 9.404,27, atualizado até (Março/2020), conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. 
Tendo em vista o Termo de Arresto que recaiu sobre o apartamento nº "44", localizado no 4º pavimento do Bloco "04" do condomínio "Nova 
Zelândia Cond. 2 matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia sob o nº 133.107, o qual foi nomeado depositário o Sr. Elisvaldo 
Silva Cardoso, bem como do Bloqueio Judicial no valor de R$ 848,96 – Banco Itaú Unibanco S/A) e BLOQUEIO realizado sobre o veículo 
Marca/Modelo Fiat/Uno Electronic, Placa CAI 1973. Estando o requerido em local ignorado, expediu-se o presente edital de INTIMAÇÃO, 
para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo, apresente impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, 
sob pena de levantamento, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia,  19 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1001575-21.2019.8.26.0338. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Mairiporã/SP, Dr. Cristiano Cesar Ceolin, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PIEMONTE COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 00.625.146/0001-02, na pessoa de seu representante legal, que por porte de ALBEV – ASSOCIAÇÃO DE 
PROPRIETÁRIOS NOS LOTEAMENTOS ALPES DA CANTAREIRA E BEVERLY HILLS PARK, foi ajuizada ação de Cobrança no valor 
de R$ 53.809,89 (Junho/2019), referente a Prestação de Serviços realizados pelo Autor, onde o requerido não vem honrando com os 
pagamentos das parcelas devidas, em relação as benfeitorias realizadas pelo autor no referido Empreendimento, conforme consta nos 
documentos anexados nos autos. Estando o requerido em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 
dias úteis após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, 
nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mairiporã, 19 de julho de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1003499-84.2020.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP. Faz Saber a JARDEL LOGISTICA & TRANSPORTES EIRELI, CNPJ. 27.581.623/0001-51, na 
pessoa de seu representante legal, que por parte de POSTO D´ANGELIS LTDA. – em Recuperação Judicial, CNPJ. 23.174.519/0001-91, 
foi ajuizada ação Monitória para cobrança no valor de R$ 2.890,54 (Fevereiro/2020), referente negócios comerciais realizados entre as partes, 
onde o Autor recebeu como forma de pagamento, os cheques nºs 106 e 116 de titularidade do Requerido, onde os mesmos foram 
devolvidos pela(s) alínea(s) 11-12, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Estando o requerido em lugar 
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido 
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de 
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005717-69.2019.8.26.0020. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCO 
JORDÃO BARREIROS, CPF 766.977.208-59, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Alfredo 
Fernandes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, a contar do prazo do edital, pague a quantia indicada nos autos, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para 
que o réu, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1001298-46.2020.8.26.0604. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc... Faz Saber a BÁRBARA CRISTINA ALEIXO HESBERG, CNPJ. 
23.906.055/0001-60, sito à Rua Sao Mauricio, 294, Vila Galvao, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por 
parte de Pesk Fibra Ind. e Com. de Artigos para Pesca Ltda, alegando em síntese: foi ajuizada ação de Cobrança de R$ 1.500,00 
(Fevereiro/2020), onde o Autor efetuou o pagamento para emissão de documento ambiental com carta de anuência, entretanto a requerida 
não cumpriu com o combinado a não devolveu a quantia, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de julho de 2022.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1002136-91.2015.8.26.0271. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Itapevi/SP, Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CLODOALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA, CPF. 
160.898.748-50, SIDNEI LIMA DE OLIVEIRA, CPF. 218.838.458-07, LUCILEIA LIMA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. 274.192.768-54, LUCI 
PINHEIRO DE LIMA, CPF. 302.871.968-10 e JEFERSON LINDOR LIMA DE OLIVEIRA, CPF. 360.373.838-12, que MARCO ANTONIO 
PINTO, RG. 12.575.692 SSP/SP e CPF. 010.766.528-08 e SUELI CAMILO PINTO, RG. 21.270.609-3 e CPF. 259.905.908-58, ajuizaram 
Ação de Rescisão de Contrato c/c Reintegração de Posse, tendo por objeto a rescisão do contrato firmado entre as partes, bem como a 
reversão na posse do Lote descrito como Lote “03 - Quadra 02”, do Loteamento denominado Santa Rita, município de Itapevi, SP, com área 
de 143,00m2 onde os supracitados encontram-se inadimplentes com as prestações do referido imóvel desde o mês de Dezembro de 2006, 
conforme consta nos documentos anexados nos autos. Atribui-se a causa o valor de R$ 20.000,00 (Maio/2015). Estando os réus em lugar 
ignorado, foi determinada a Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de Itapevi, aos 07 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1019535-76.2020.8.26.0007. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
Regional VII – Itaquera/SP, Dr. JU HYEON LEE, na forma da Lei, etc... Faz Saber a MUNDO DO AÇAI LTDA, CNPJ. 26.395.752/0001-92, 
na pessoa da proprietária CARLA LARISSA LIRA COELHO, CPF. 457.779.638-46 e RG. 54.248.849, que por parte de RONALDO 
PEREIRA DE CARVALHO, RG. 38.054.544-5-SSP/SP e CPF. 974.004.833-15, foi ajuizada ação Monitória para cobrança que perfaz o 
valor de R$ 178.811,85 (Outubro/2020), referente transação comercial firmado entre as partes, onde os requeridos emitiram (08) cheques a 
favor do Autor, e os mesmos deixaram de ser compensados por insuficiência de fundos, conforme consta nos documentos descritos e 
anexados nos autos. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o 
débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 
702 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 12 de julho de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0022831-20.2021.8.26.0224. (Cumprimento de Sentença). O MMº Juiz de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a SOUTE IMÓVEIS LTDA - ME, CNPJ 10.310.025/0001-45, com endereço à Rua Itaverava, 84, Camargos, Guarulhos – SP, que 
por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Edson Júnior Monteiro. Estando o réu em lugar ignortado, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$52.537,27, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1020193-02.2018.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MOLOK BRASIL EIRELLI – EPP, CNPJ. 
24.828.981/0001-28, na pessoa de seu sócio LEANDRO DANIEL LOYOLLA, RG. 46.818.938 e CPF. 302.018.368-58, que GILSON 
DANIEL DEL SANTO, RG. 17.849.546-3/SP e CPF. 095.333.338-80, ajuizada ação de Ação Cautelar de Sustação de Protesto, onde o 
Autor foi notificado pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Guarulhos, protocolo 0001-06/06/2018-58, sobre a apresentação do 
cheque nº 850590, no valor de R$ 2.928,66, onde os serviços contratados entre as partes ficaram incompletos, conforme consta nos 
documentos anexados nos autos. Diante dos fatos requer o Autor a sustação do protesto dos órgãos competentes e o ressarcimento no 
valor de R$ 13.375,00 + R$ 2.928,66 do título protestado. Dá-se à causa o valor de R$ 16.303,66 (Setembro/2018). Estando o réu em local 
ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça 
defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertido que 
será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Guarulhos, 20/07/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041814-50.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc...Faz Saber a LILIAN 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, CPF. 347.953.828-24, que por parte de PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, foi ajuizada ação Monitória 
para cobrança no valor de R$ 26.896,26 (Agosto/2021), referente mensalidades escolares vencidas e não pagas entre os meses de: Abril à 
Dezembro de 2019, na prestação de serviços educacionais firmado entre as partes, conforme documentos descritos e anexados nos autos. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de 
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de julho de 2022. 
 

Triple Play Brasil Participações S.A.
CNPJ/ME nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Triple Play Brasil Participações S.A., localizada na cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 726, 19º andar, conjunto 191, Itaim Bibi, CEP 
04532-002 (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 15 
de agosto de 2022, às 15 horas (“AGE”), de modo exclusivamente digital, a fim de tratar sobre a 
nomeação de um membro adicional ao Conselho de Administração da Companhia. Para participação 
na AGE, os acionistas da Companhia ou seus representantes legais deverão se cadastrar por meio do 
e-mail ri@conexaofibra.com.br, com antecedência de até 48 (quarenta e oito) horas da AGE. O acesso 
via Zoom estará restrito a acionistas da Companhia que se credenciarem dentro do prazo estabelecido, 
que receberão as instruções de acesso após o credenciamento. A Companhia informa que os 
documentos necessários para a deliberação dos itens da ordem do dia encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia.

São Paulo, 22 de julho de 2022
Ricardo Rodriguez e Yingjie Zhou

Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1094615-
92.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Carlos Henrique Martins e DENISE APARECIDA MARTINS CESAR e José Roberto César, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Wilson Roberto Monteiro e Oradina Maria de Sousa Monteiro ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel usucapiendo corresponde ao 
apartamento nº. 44, localizado no 4º andar do Edifício Serra Negra, integrante do Bloco 04, do 
CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA VISTA, localizado na Estrada de Itapecerica, nº. 4.462, no 29º. 
Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA SINFONICA CARLOS GOMES, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do ministério da Fazenda C.N.P.J sob o nº 11.565.388/0001-94, com base em seu 
estatuto convoca os seus associados para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em sua sede,  
na Rua São Joaquim, no. 138 – Auditório - Liberdade – São Paulo – SP, no dia 11 de agosto 
de 2022, às 19h30min horas, em primeira convocação com maioria simples dos associados com 
direito a voto ou as 20h00min em segunda convocação com a qualquer numero  de associados 
presentes, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
1 – APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA DIRETORIA;
2 – APROVAÇÃO DAS CONTAS DOS EXERCICIOS FINDOS 2019 E 2020 e 2021
3 – ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E SUPLENTES PARA O MANDATO 
DE 12/08/2022 a 11.08.2025;
4 – OUTROS ASSUNTOS DO INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO.

São Paulo, 25 de julho de 2022.
JOAO LUIZ AUGUSTO DA SILVEIRA

R.G nº 5.682.130 – SSP-SP
CPF nº 640.968.668-49

Presidente.

EBO AGROPECUÁRIA S/A 
CNPJ Nº 35.854.797/0001-79 - NIRE Nº 35.300.546.873

Extrato da Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 01 de Junho de 2020
Ao 1/6/2020 em Serrana/SP reuniram-se os diretores. Mesa: Presidente: Pedro Biagi Neto; 
Secretário: Luiz Roberto Kaysel Cruz. Deliberação unânime aprovada: A proposta de 
investimento com a compra de ativos do Condomínio Eduardo Biagi e Outros, no valor total 
de R$ 61.327.364,72, a ser formalizada, na presente data, por meio de Instrumento Particular de 
Contrato de Compra e Venda, cujo teor foi previamente negociado, revisado e aceito em comum 
acordo das partes, devendo tal deliberação ser ratifi cada na próxima assembleia geral de acionistas. 
Nada mais. Jucesp nº 335.151/22-0 em 6/7/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

União Nacional Cooperativa Habitacional
CNPJ 29.870.729/0001-09 – NIRE 3540017311-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO ESTATUTÁRIA

O Presidente da UNIÃO NACIONAL COOPERATIVA HABITACIONAL, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias e de acordo com o art. 38 da Lei Federal n° 5.764/1971, convoca todos os 
sócios cooperados em dia com suas obrigações, para participarem da Assembleia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se no dia 02/08/2022, na Rua do Arouche n° 23-A4, Conj. 41, São Paulo/SP, em 
razão da indisponibilidade do espaço da atual sede, instalando-se, em primeira convocação, às 8hs, 
com a presença de 2/3 (dois terços) desses sócios; em segunda convocação, às 9hs, com a presença 
de metade mais 1 (um) desses sócios e, em terceira e última convocação, às 10hs, com pelos menos 
10 (dez) desses sócios, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I - Eleições de Diretoria 
para o mandato de 2022/2026; II – Eleições de Conselho Fiscal. Limeira/SP, 27 de julho de 2022. 
Welton Jadson Rocha de Lima - Presidente

União Nacional Cooperativa Habitacional
CNPJ 29.870.729/0001-09 – NIRE 3540017311-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO ESTATUTÁRIA

O Presidente da UNIÃO NACIONAL COOPERATIVA HABITACIONAL, no exercício de suas atribuições 
legais e estatutárias e de acordo com o art. 38 da Lei Federal n° 5.764/1971, convoca todos os sócios 
cooperados em dia com suas obrigações, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 02/08/2022, na Rua do Arouche n° 23-A4, Conj. 41, São Paulo/SP, em razão da indis-
ponibilidade do espaço da atual sede,  instalando-se, em primeira convocação, às 10hs, com a presença 
de 2/3 (dois terços) desses sócios; em segunda convocação, às 11hs, com a presença de metade mais 
1 (um) desses sócios e, em terceira e última convocação, às 12hs, com pelos menos 10 (dez) desses 
sócios, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1 – Revisão estatutária (reforma geral).

Limeira/SP, 27 de julho de 2022. Welton Jadson Rocha de Lima - Presidente

União Nacional Cooperativa Habitacional - CNPJ 29.870.729/0001-09 – NIRE 3540017311-4 - EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO ESTATUTÁRIA - O Presidente da UNIÃO NACIONAL 
COOPERATIVA HABITACIONAL, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o art. 38 da Lei Federal 
n° 5.764/1971, convoca todos os sócios cooperados em dia com suas obrigações, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 02/08/2022, na Rua do Arouche n° 23-A4, Conj. 41, São Paulo/SP, em razão da indispo-
nibilidade do espaço da atual sede,  instalando-se, em primeira convocação, as 9:30h, com a presença de 2/3 (dois terços) 
desses sócios; em segunda convocação, as 10:30h, com a presença de metade mais 1 (um) desses sócios e, em terceira e 
última convocação, as 11:30h, com pelos menos 10 (dez) desses sócios, considerando a ausência de operações nos primeiros 
exercícios sociais, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I - Prestação de contas dos órgãos de administra-
ção acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, referente aos exercícios de 2018, 2019, 2020 e 2021, compreendendo: 
a) relatório da gestão; b) balanço; c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal; d) destinação das sobras apuradas 
ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, 
no primeiro caso as parcelas para os Fundos Obrigatórios; II – Informações gerais sobre a situação da cooperativa e ações 
de reestruturação. Limeira/SP, 27 de julho de 2022. Welton Jadson Rocha de Lima - Presidente
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